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PREFEITURA MUN ICIPAL DE

CATO DOROCHA.PB&
GABINEÍE DO

PREFEITO
tei Comolementar Municioal n" ü)4. de 25 de marco de 2024.

"Dispõe sobre a Revogação do art. 228-A da Lei Complementar

n. " 002, de l9 de setembro de 2017, e da oúras providencias."

O Pr€feito Municiprl de Catolé do Rochâ - PB, o Sr. t auro Adolfo Maia Serafim, no uso de

suas atribuições legais, faço saber a que a Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO e PROMULGO a presente Lei:

Aú. l" - Fica REVOGADO o aÍt. 228-A d^ l-ei Complementar Municipal 002/2017, que 'lnstitui o Código Tributário do Município

de Catolé do Rocha/PB".

ArL 2'- ficando revogadas as disposiçôes em contr&io, espêcialmente a Lei Complementa, Municipal n'003, de 13 de março de

2024.

Art 3" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçilo, retroagindo seus efeitos a l5 de março de 2023

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB em 25 de março de 2024.

Lotm Ádo$o Malo Serufim
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